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RELATÓRIO:

O Projeto de Resolução em tela, oriundo deste Poder, busca instituir o comitê de gestão
da qualidade. Os requisitos regimentais encontram-se atendidos.

É o Relatório.

FUNDAMENTAÇÃO:

Em se tratando de proposta cuja competência é do próprio Poder Legislativo, inexiste
qualquer motivação que possa gerar obstáculos ao seu prosseguimento, razão pela qual, a
Comissão entende que o presente deve seguir seu curso. Tem suporte legal o seu
encaminhamento ao plenário desta Casa.

CONCLUSÃO:

Diante do exposto, a Comissão opina pela CONSTITUCIONALIDADE,
LEGALIDADE E REGIMENTALIDADE deste PROJETO DE RESOLUÇÃO, momento em
que entende pelo encaminhamento do mesmo ao Plenário desta Casa, para que soberanamente
decida a respeito da referida proposição.

Contribua com o Fundo MunicIpal da Criança e do Adolescente (Lei Municipal W 1.18012004. de 13 de outubro de 2004)
Doe sangue, doe órgãos, SALVE UMA VIDA. (Lei Municipal N° 31198, de 19 de maio de 1998)


